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PROJETO DE LEI Nº 0165/2024  
Em, 16 de setembro de 2024 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
"JOVENS INVESTIDORES: PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO FINANCEIRA", QUE PROMOVE 
FUNDAMENTOS DE FINANÇAS E 
EMPREENDEDORISMO NO ÂMBITO DAS ESCOLAS 

DO ENSINO MÉDIO MUNICIPAIS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Artigo 1° - Fica criado o Programa "Jovens Investidores: Programa de Educação 

Financeira" vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 
 
Artigo 2° - O Programa disposto no artigo 1°, a ser implementado Secretaria 

Municipal de Educação, consiste em difusão de conhecimentos sobre funcionamento 
dos mercados, além de noções sobre economia, tributos, planejamento financeiro, 
participação em mercados de capitais e investimentos e noções de direito aos alunos do 
ensino médio municipal. 

 
Artigo 3° - O conteúdo do programa será ministrado em aulas de disciplinas 

regulares de ensino formal, à distância, contraturnos ou projetos de temas transversais, 
desde que o conteúdo proporcione aos alunos o desenvolvimento de competências para 
entender noções de gestão e de finanças, em conformidade com as exigências atuais em 
grau de competitividade no mercado, conhecimentos em inovação, planejamento 
financeiro e participação em mercados de capitais e investimentos financeiros. 

 
Artigo 4° - Serão apresentadas múltiplas e plurais visões sobre os temas, inclusive 

com exposição dos alunos a escolas de pensamento antagônicas, permitindo que eles 
entendam as principais ênfases e as críticas a cada uma das linhas de pensamento. 

 
Artigo 5° - Para o alcance do objetivo do Programa, os professores da rede pública 

municipal do ensino médio serão capacitados para ministração dos temas propostos 
permitindo que cada unidade escolar ministre o conteúdo em conformidade com sua 
estratégia educacional e caraterísticas socioculturais, desde que ajustado aos objetivos 
acima enunciados. 

 
Artigo 6º - Eventuais despesas decorrentes da aplicação desta lei serão custeadas 

por meio de dotações orçamentárias vigentes e suplementadas se necessário. 
 
Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2024. 

 

MIGUEL ALENCAR 

PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA 
 

O Programa "Jovens Investidores: Programa de Educação Financeira" tem como 
objetivo promover a difusão de  conhecimentos sobre economia, educação financeira e 
noções de direito aos alunos do ensino médio municipal.  

A iniciativa propõe dar aos jovens cabo-frienses o conhecimento fundamental para 
abrir o próprio negócio e/ou entrar competitivamente no mercado de trabalho.  É 
fundamental que os estudantes tenham acesso a esse conhecimento para desenvolverem 
suas competências e habilidades para empreender, planejar-se financeiramente, investir, 
abrir e gerenciar negócios, bem como compreenderem as principais noções de direito 
relacionadas ao mercado de trabalho e à economia.      

Num mundo cada vez mais globalizado, os estudantes brasileiros têm ficado para 
trás, ao passo que jovens ao redor do mundo possuem conhecimentos financeiros muito 
mais avançados. É essencial que esse retrato seja revertido, de forma que nossos alunos 
também tenham um futuro próspero num mercado de trabalho cada dia mais 
competitivo.    

Além disso, considerando que o Brasil tem uma das maiores e mais complexas 
cargas tributárias do mundo, as pessoas devem ser preparadas desde o período escolar a 
entender como pagar seus tributos de forma responsável.      

Portanto, a educação financeira é de suma importância para o desenvolvimento de 
nossos jovens.  

Assim, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação do presente 
projeto. 
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